
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Vital Brazil

 

CONTRATO Nº 005/2024

Processo Administrativo n° SEI-080005/001834/2023

 

CONTRATO DE
AQUISIÇÃO DE
02 (DOIS)
COMPRESSORES
DE AR
ESTACIONÁRIO
(ISENTO DE
ÓLEO), que entre si
celebram o
INSTITUTO
VITAL BRAZIL
(Centro de
Pesquisas,
Produtos Químicos
e Biológicos) e a
e m p r e s a ATLAS
COPCO BRASIL
LTDA., na forma
abaixo.

 

O INSTITUTO VITAL BRAZIL (Centro de Pesquisas, Produtos Químicos e Biológicos) (IVB), sociedade
de economia mista, vinculada à Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 30.064.034/0001-00, Inscrição Estadual nº 80.021.739, com sede a Rua Maestro José Botelho, 64 - Vital
Brazil - Niterói - RJ - CEP: 24.230-410, doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato
por seu Diretor Presidente, Dr. ALEXANDRE OTÁVIO CHIEPPE , brasileiro, médico, portador da
carteira de identidade n° 28324, expedida pelo CBMERJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 034.236.177-56 e por
sua Diretora Administrativa, Sra. STELLA ALVES BRANCO ROMANOS , brasileira, viúva, bacharel em
letras, portadora da carteira de identidade nº 01269364, expedida pelo IFPRJ, inscrita no CPF/MF sob o nº
639.260.247-04 e a empresa ATLAS COPCO BRASIL LTDA ,situada à Av. Piraíba, 202, Centro
Comercial Jubran, CEP 06460-121 - Barueri/SP – Brasil e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.029.431/0047-
80, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por seus procuradores, Sr.
RICARDO DORIA BRANDÃO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº
28.587.465, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 277.049.138-59 e Sr. MARCELO
RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade
nº M-9.225.866, expedida pela SSP/MG, e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.152.746-60, resolvem celebrar o
presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) COMPRESSORES DE AR ESTACIONÁRIO
(ISENTO DE ÓLEO), com fundamento no processo administrativo n° SEI-080005/001834/2023, que se
regerá pelo artigo 30, inciso I, Lei Federal nº 13.303/16, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos
do IVB (RILC), pela Lei Estadual nº 287/1979; e pelos preceitos do direito privado, conforme determina o
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Art. 68, da Lei 13.303/16, aplicando-se a este Contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem
como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
 

O objeto do presente instrumento é a aquisição de 02 (dois) Compressores de Ar Estacionário (Isento de
Óleo), sendo um modelo com inversor de frequência e outro sem, da Marca Atlas Copco Brazil Ltda, no
Instituto Vital Brazil - campus Niterói, localizado na Rua Maestro José Botelho, 64 – Vital Brazil –
Niterói – RJ com fulcro no Art. 30, I da Lei Federal nº 13.303/2016, conforme especificações contidas
neste instrumento e no Termo de Referência (Anexo I), bem como a Proposta Comercial da Contratada de
nº 4219336, que faz parte integrante e indissociável deste Instrumento, a qual prevalece sobre qualquer
outro no tocante a responsabilidade civil das Partes.

 

PARÁGRAFO ÚNICO  - O fornecimento do objeto será POR MENOR PREÇO GLOBAL, conforme
requisição da Gerência de Manutenção, em até 180 (cento e oitenta) a contar do recebimento da Nota de
Empenho.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
 

O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da publicação do
extrato deste instrumento no Diário Oficial, que passará a produzir todos os efeitos legais e de direito.

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

 

I) Efetuar os pagamentos devidos à contratada, nas condições estabelecidas neste contrato;

II) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à
execução do presente contrato;

III) Exercer a fiscalização do contrato;

IV) Receber provisória e definitivamente o objeto nas formas definidas no Termo de Referência e neste
Contrato;

V) Documentar e notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades no curso da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção ou regularização.

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

 

I) Não será aceito material em desacordo com as especificações no Termo De Referência, bem como neste
CONTRATO;

II) Entregar o(s) material(s) no prazo e quantidades preestabelecidas e de acordo com as especificações;

III) Na possibilidade de ocorrência de atraso na entrega do material, comunicar ao vital Brazil, por escrito,
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do tempo final estipulado, informando os
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motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo;

IV) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados
como inadimplemento contratual;

V) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para o Instituto Vital Brazil;

VI) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para o fornecimento da aquisição;

VII) Entregar os materiais com a mesma marca que apresentou na proposta de preços, a não ser que a
substituição seja solicitada e justificada ficando sua aceitação a critério do Instituto Vital Brazil;

VIII) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para o Instituto Vital Brazil;

IX) Entregar os produtos nos prazos acima mencionados, tão logo sejam cientificados para a retirada dos
empenhos;

X) Responsabilizar-se pela qualidade instaprocedência dos produtos, bem como pela inviolabilidade de
suas embalagens até a entrega dos mesmos ao IVB, garantido que o seu transporte, mesmo quando
realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas pelo fabricante, notadamente no que se
refere às temperaturas mínimas e máximas, empilhamento e umidade;

XI) Apresentar, quando da entrega dos produtos, toda a documentação relativa às condições de
armazenamento e transporte desde a saída dos mesmos do estabelecimento do fabricante;

XII) Responsabilizar-se que os itens deverão vir acondicionados em caixas resistentes ao choque, com
identificação do fabricante, número do lote, data de fabricação e prazo de validade, identificação do
responsável técnico, controle (laudo análise), quando for o caso, instruções de uso e precauções, além do
código de barras impresso na caixa para rastreabilidade do produto;

XIII) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;

XIV) Indenizar qualquer dano e prejuízo material que possa advir diretamente, do exercício de suas
atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou a terceiros, cujo pagamento está
limitado ao valor total deste Contrato, excluindo, expressamente, qualquer responsabilidade por danos
indiretos e/ou lucros cessantes;

XV) Entregar o(s) equipamento(s) no prazo e quantidades preestabelecidas e de acordo com as
especificações;

XVI) Na possibilidade de ocorrência de atraso na entrega do objeto, comunicar ao fiscal do contrato, por
escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência do tempo final estipulado,
informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo;

XVII) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados
como inadimplemento contratual;

XVIII) Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da data da comunicação
escrita pelo instituto vital brazil, todo e qualquer equipamento que estiver em desacordo com as
especificações do Termo De Referência, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de
transporte ou movimentação;

XIX) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo, até a entrega do equipamento no endereço solicitado, incluindo as entregas feitas por
transportadoras terceiras;

XX) Entregar os equipamentos com a mesma marca que apresentou na proposta comercial, a não ser que a
substituição seja solicitada e justificada, ficando sua aceitação a critério do Instituto Vital Brazil;

XXI) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para o Instituto Vital Brazil;
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XXII) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para o fornecimento do objeto;

XXIII) A CONTRATADA deverá atender todas as normas regulamentadoras referentes aos
procedimentos e equipamentos de proteção coletiva e individual dando todas as condições proteção
(equipamento de proteção individual – EPIS, cavaletes, cones, placas de sinalização, etc.);

XXIV) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do código de defesa do consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XXV) A CONTRATADA deverá disponibilizar um profissional de campo, devidamente qualificado, para
realizar a partida técnica dos equipamentos na central de ar comprimido do IVB, e dar todo o suporte
necessário até o momento em que todo o fornecimento do ar comprimido esteja estabilizado;

XXVI) A CONTRATADA deverá realizar treinamentos básicos de operação do equipamento para a
equipe de engenharia do IVB;

XXVII) Em sujeição às normas técnicas, os equipamentos devem atender aos requisitos mínimos de
utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos
oficiais competentes;

XXVIII) Entregar impresso ao fiscal do contrato pasta de documentação do equipamento contendo manual
de operação, certificado de garantia, teste de partida e demais documentos pertinentes aos equipamentos;

XXIX) Disponibilizar o prazo de vigência e cobertura, número de telefone, horário, e dias disponíveis para
atendimento dos serviços em garantia junto da proposta comercial, e também o setor responsável pelo
atendimento.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias,
para o corrente exercício de 2024, assim classificados:

 

Natureza das Despesas: 4490

Fonte de Recurso: 1761220000000

Programa de Trabalho: 2961.10.303.0495.2924

 

PARÁGRAFO ÚNICO  – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das
dotações orçamentárias supervenientes, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO
 

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 602.855,25 (Seiscentos e dois mil oitocentos e cinquenta e
cinco reais e vinte e cinco centavos).
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
 

O Contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas aqui avençadas, no Termo de
Referência e na legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da sua inexecução
total ou parcial.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por Comissão
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especialmente designada pelo Diretor Presidente, conforme Ato de Nomeação, efetuado através da
PORTARIA IVB – DP N°002/2023, para exercício da função de gestora a Sra. Rosa Maria Sousa
Moreira - ID sob nº 2698833-0, e para exercício da função de fiscais, Sr. José Sebastião Ferreira dos
Santos - ID sob nº 2698844-5 e Sr.  Marcio de Castro Salomão - ID sob nº 616876-0, em conformidade
com o Decreto Estadual n.º 46.188/2017 e na Lei do Estado do Rio de Janeiro n.º 287/1979.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem às
relativas ao do pagamento, desde que atendido os seguintes parâmetros:

 

a) Atendimento integral das exigências do Termo de Referência e Contrato;

b) Qualidade do serviço prestado;

c) Pontualidade na execução do serviço

 

PARÁGRAFO TERCEIRO  – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as ocorrências relativas à execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 48 (quarenta e oito) horas, para
ratificação.

 

PARÁGRAFO QUARTO  – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes
fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e
que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

 

PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não
exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.

 

PARÁGRAFO SEXTO  – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do
regime de cotas de que trata a alínea j, da cláusula quarta, realizando a verificação no local do
cumprimento da obrigação assumida no contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE
 

A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e
convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, devendo a
CONTRATADA, comprovar a sua regularidade mensalmente, sendo essa condição imprescindível para
realização do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 602.855,25 (Seiscentos e dois
mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), na conta corrente de n° 115.094-4
agência n° 02374 de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo
Estado, na forma descrita nas condições de pagamentos da proposta apresentada (Número da Cotação:
4219336, doc. SEI id. 81067049), sendo 30% do valor total da proposta a ser pago após a assinatura do
presente Contrato, enquanto os 70% restantes deverão ser quitados em até 30 (trinta) dias após a entrega
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do objeto.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não
possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE
a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira
contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá
ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus
financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento ao Instituto
Vital Brazil, sito a Rua Maestro José Botelho, nº 64, Vital Brazil, Niterói, RJ, CEP: 24.230-410,
acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de
atendimento aos encargos previstos no Parágrafo Único.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, devidamente atestado pelos Fiscais competentes.

 

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data
da respectiva representação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA MATRIZ DE RISCOS
 

As partes deverão observar a Matriz de Riscos, contendo a definição de riscos, a descrição, a atribuição do
risco, a intensidade do impacto e a expectativa de ocorrência, determinada no Termo de Referência, parte
integrante deste Contrato, nos termos do art. 69, X, da Lei n° 13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
 

O presente Contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, com as devidas justificativas, nas
hipóteses previstas no artigo 81, da Lei nº 13.303/16, mediante Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
 

O presente Contrato poderá ser rescindido pela inexecução total ou parcial do disposto na Cláusula Quarta
ou das demais cláusulas e condições nos termos dos artigos 472 a 480 da lei n° 10.406/02, sem que caiba à
CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla
defesa.

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia
notificação, judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário Oficial.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES
 

A CONTRATADA  que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para a contratação
direta, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das
demais cominações legais, sujeita as seguintes sanções:

 

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas da CONTRATADA, verificadas pelos Fiscais nomeados no
Contrato, devem ser comunicadas por escrito ao Gestor do Contrato, que deverá determinar a abertura de
procedimento administrativo próprio, seguindo as regras do Manual de Fiscalização e Gestão do Contrato
e da Lei Estadual nº 5427/2009, para apuração e, eventual, aplicação das sanções mencionadas no caput,
sendo assim consideradas:

 

I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão que prejudique o bom andamento da
contratação, inclusive deixar de entregar os documentos no prazo assinalado no contrato, que evidencie
tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do Contrato;

 

II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento,
quando exigível, ou ainda o pedido, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa
competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que
evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;

 

III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida;

 

IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita,
induzindo ou mantendo em erro o CONTRATANTE;

 

PARÁGRAFO SEGUNDO  - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, a CONTRATADA
estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às sanções estabelecidas
nesta cláusula, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:

 

a) advertência;

b) multa administrativa;

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Contratante, por
prazo não superior a 2 (dois) anos.

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a
gravidade da falta cometida, os danos causados ao CONTRATANTE e as circunstâncias agravantes e
atenuantes, devendo ser observado o artigo 69 da Lei Estadual nº 5427/2009.
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PARÁGRAFO QUARTO  - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no
PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação.

 

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do
CONTRATANTE, devendo todas ser aplicadas pela Autoridade Competente, conforme determinação
prevista na Lei Estadual nº 287/79 artigo 280.

 

PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a Advertência poderá ser aplicada quando a
CONTRATADA não apresentar a documentação exigida nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO
da CLÁUSULA NONA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.

 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput:
a) serão aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas,
em observância ao artigo. 226, I, da Lei Estadual n° 287/1979;

 

b) as sanções previstas neste artigo podem cumular-se e não excluem a rescisão do contrato;

 

c) Sem prejuízo das perdas e danos e da multa moratória cabíveis, nos termos da lei civil, a administração
poderá impor ao licitante, adjudicatário ou CONTRATADA, pelo descumprimento total ou parcial das
obrigações a que esteja sujeito, a presente multa administrativa e a suspensão temporária;

 

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;

 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta.

 

PARÁGRAFO OITAVO  - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar com o CONTRATANTE, prevista na alínea c do caput:
 

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando a CONTRATADA, sancionada com
multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido;

c) será aplicada, pelo prazo de até 02 (dois) anos, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de
descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, configurando
inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA.

PARÁGRAFO NONO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO – Nos casos de atraso no fornecimento de material, ainda que dispensada a
licitação, será aplicada a multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo
sobre o valor da nota de empenho, ou do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do
interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do Contrato infringidos e os
fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo
e/ou valor, se for o caso.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia,
nos termos da Lei Estadual nº 5427/2009.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação da defesa.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez)
dias úteis, na forma do art. 83, § 2°, da Lei n° 13.303/2016.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO – As sanções previstas nas alíneas a e c do caput poderão ser
aplicadas em concomitância com a alínea b do mesmo dispositivo. Nesses casos a defesa prévia do
interessado deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez) dias úteis.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da
sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO  – A CONTRATADA ficará impedida de contratar com o
CONTRATANTE enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO – Ao final do Processo de Aplicação de Sanção (PAS), em
conformidade com o art. 264 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) do Instituto Vital
Brazil, a área de Contratos providenciará o registro da penalidade aplicada junto aos seguintes órgãos:

 

a) CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, nos termos do art. 37, da Lei
13.303/2016.

b) SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores do Governo Federal.

c) Cadastro de Fornecedores do Governo do Estado do Rio de Janeiro.

 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO – Para aplicação de qualquer sanção administrativa devera(m) ser
observado(s) as regras previstas nos artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e artigos 254 e seguintes do
Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC) do Instituto Vital Brazil, Lei Estadual nº 287/79,
Decreto Estadual nº 3149/80 e Lei Estadual 5427/2009, bem como, o Manual de Procedimentos para
Aplicações de Sanções da Procuradoria Geral do Estado do Estado do Rio de Janeiro.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e
danos ou prejuízos que a execução do Contrato tenha acarretado, quando superiores à garantia prestada ou
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aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobrados judicialmente.

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver
o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento)
sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de
Referência e no Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
 

Após a assinatura do Contrato, deverá seu extrato ser publicado dentro do prazo de 10 (dez) dias no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser
encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do Contrato até o
quinto dia útil seguinte ao da sua assinatura.

 

PARÁGRAFO ÚNICO  – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes,
objeto, prazo, valor e fundamento do ato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO DE ELEIÇÃO
 

Fica eleito o Foro da Cidade de Niterói - RJ, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente Contrato
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 

E por se acharem ambas as partes de pleno acordo, assinam o presente instrumento, consciente e
espontaneamente, perante duas testemunhas.

 

 

Niterói, em 15 de outubro de 2024.

 

 

INSTITUTO VITAL BRAZIL
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ALEXANDRE OTÁVIO CHIEPPE
Diretor Presidente

STELLA ALVES BRANCO ROMANOS
Diretora Administrativa

 

 

ATLAS COPCO BRASIL LTDA.
 

 

RICARDO DORIA BRANDÃO
Representante Legal

 

MARCELO RODRIGUES FERREIRA
Representante Legal

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1. ANNE CAROLYNE SEVERO DA MATTA
 

2. JULIANA MIRANDA SANTOS
CPF: 455.675.968-47

Advogada - Atlas Copco

 

 

 

 
Niterói, 11 outubro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Otávio Chieppe, Presidente, em 15/10/2024, às
13:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Stella Alves Branco Romanos, Diretora, em 15/10/2024, às
14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Miranda Santos, Usuário Externo, em 17/10/2024,
às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Rodrigues Ferreira, Usuário Externo, em
18/10/2024, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Doria Brandão, Usuário Externo, em 18/10/2024, às
15:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Anne Carolyne Severo da Matta, Analista, em 21/10/2024,
às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 85237900 e
o código CRC 58C94D74.

Referência: Processo nº SEI-080005/001834/2023 SEI nº 85237900

Rua Maestro José Botelho, 64, - Bairro Vital Brazil, Niterói/RJ, CEP 24230-410
Telefone:   
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